
452 ~ 857 31 de Outubro

effcctivo O seu dito oflerecimento de casa e mobilia para estabelecimento da mencio
nada cadeira, e proceder-se desde logo li concurso para provi mento d'clla.

O Ministro c Secretario d' Estado dos Negocias do Reino assi m o tenha enten
dido e faça executar, Paço das Necessidades, cm 28 de Outubro de 1857 ,=REl.=
ff[arquez de Loulé. No D;a,·. doGov. de 6 Nov., n." 262.

rfornando em consideração o que me representou a J unta de Parochia de Valia
de Azares, distr icto da Guarda, pedindo a creação de uma cadeira de ensino primaria
n'aquella freguez ia, e para a manutenção da qual oílerece a quantia de 40,;)000 réis
por anno, importancia de um legado que Iôra deixado com similhan te intuito;

Attendcndo á necessidade da requerida providencia , que deve aprovei ta r a uma
freguezia populosa de duzen tos quarenta e seis fogos com novecentos no venta e cinco
habitantes :

Tendo em vi sta a Consulta do Conselho Superior de Instrucção P ublica de 7
de Agosto proximo passado; e

Usando da s faculdades conferidas ao Governo pelo artigo 5." do Decreto com
força legislativa de 20 de Setembro de 184. 4. e pela Lei do Orçamen to geral do Estado:

Hei por bem crear uma cadei ra de ensino primaria na frcguczia de Vallc de Aza
res, concelho de Cel orico da Beira, districto da Guarda, com o vencimento legal, de
vendo ser applicada a offerccida quantia de ItO$OOO réis, proveniente do legado de
Rosa Maria da Fonseca, ao pagamento do aluguer da casa e compra de mobilia para
coIlocação e exercicio da escola ; e o excedente, se o houver , para melhor estipendio
do professor; e hei outrosim por bem que se proceda desde logo a concurso para o
provimento da mencionada cadeira.

O Ministro e Secretar io dEstado dos Negooios do Ilcino assim o tenha enten
dido e fa ça executar. Paço das Necessidades, em 28 de Outubro de 1857,= REI, =
Marques de Loulé. No Diar.do Gov. de ~ Nov ., n.c '2 62 .

r endo subido á minha real presença a representação da Camnra Municipal da
Povoa de Varzim, districto do Porto, ácerca da necessidade de se estabelecer uma ca
deira de ensi no primaria na freguezia de Amorim;

Verificando-se que aquellc concelho, posto conter dez freguezias, com quatro
mil setecentos oitenta e quatro fogos, apenas possue tres cadeiras de instrucção ele
mentar ;

Considerando que a freguezia de Amorim só de per si con tém quatrocentos e
tre s fogos, e que sendo ali collocada uma escola, poderá a ella concorrer grande nu
mero de alumnos, em rasão de ire s freguezias que lhe ficam proximas:

Attcuden do a que a respectiva Juota de Parochia, devidamente auctorisadu pelo
Conselho de Districto, com prorncttc-sc a dar casa e utensil ios para estahelecimeuto e
exerci cio da escola ;

Conformando-me com a proposta do Conselho Superior de Instrucção Publicu,
exu rudu em sua Consulta de 20 do corrente mez de Outu hro ; e

Usando das fac uldades conferidas ao Governo pelo ar ti go 5." do Decreto com
sancção legi slativa de 20 de Setembro de 184.4 e pela Lei do Orçamento geral do
Estado:

Hei por hem crcar uma cadeira de instrucção primaria na freguezia de Amorim,
concelho da Povoa de Varzim, districto do. Porto, comtanto que a respectiva J unta
de Parochia realise o seu offcrccimento de casa e utcnsili os indispcnsaveis para os
exercícios escolares; e hei outrosirn por bem ordenar que se proceda desde logo a
concurso para provi mento da mencionada cadeira.

O Ministro c Secretario d'Es tado dos Negocias do Reino assim o tcnha enten
dido e faça executar , Paço das Necessida des, em 31 de Outubro de 1857.=REI,=
itlarquez de Loulé. 1'\0 Diar. do GOY. de 11 Nov. H, O2GG.
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